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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado ICP-Brasil e Protocolado com carimbo 
de Tempo SCT – BRY PDDE. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, 
da garantia de autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 

 

Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

 

D E C R E T O Nº 3503/2026 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  

 
 

 
R E S O L V E: 

 
 

    Artigo 1º - EXONERAR, a partir do dia 08/05/2026, a Servidora Municipal, VANESSA 

CRISTINA RODRIGUES DA COSTA SILVA, nomeada pelo Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2023, matrícula n.º 

926, lotada no Cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - PSS, conforme Lei n.º 1612/2022, de 22/03/2022, desta 

Prefeitura Municipal, a qual havia sido nomeada em data de 06/03/2025, conforme Decreto n.º 3304/2025, de 06/03/2025.  

 
  
    Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
    Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 08 de Maio de 2026. 
 
 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2026 

PSS Nº 01/206 

 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob nº 75.832.170/0001-31, com sede administrativa na Avenida Deputado Nilson Ribas, 886, centro, neste ato, 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor DEVANIR MARTINELLI, torna pública a PRIMEIRA convocação, por ordem 

de classificação, dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, para o cargo de TERAPEUTA 

OCUPACIONAL por tempo determinado.  

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

  NOME                                                                                                        Classificação 

Edna Eronilde Gon                                                         1º 

 

            O não comparecimento na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, Departamento Pessoal, 

no endereço acima, no prazo de 05 (cinco) dias uteis da publicação deste, implicará em desistência do candidato, podendo a 

Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.  

Os candidatos convocados apresentar a documentação exigida no Edital nº 01/2026 do Processo Seletivo 

Simplificado.  

 

 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, em 08 de Maio de 2026. 

 

 

 

DEVANIR MARTINELLI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 254/2026 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e de acordo com o requerimento 
protocolado sob o nº 485/2026;  
 
 
R e s o l v e: 
 

C o n c e d e r, a partir de 05 de Maio de 2026, 90 (noventa) dias de Licença Especial com 
remuneração a Servidora Municipal, EDNA PAULINO FRANCELINO, lotado (a) atualmente no Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSOR, conforme Lei Complementar n.º 03/2016 de 30/03/2016, que refere-se ao  período aquisitivo de 
02/07/2002 a 02/07/2007, conforme consta no Capítulo V, Subseção VI e Artigo 112º, do Estatuto do Funcionalismo Público 
Lei Complementar nº 39/2025 de 24/06/2025 deste Município, período da Licença Especial, compreendido de 05/05/2026 a 
02/08/2026, devendo retornar ao serviço no dia 03 de Agosto de 2026. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 08 de Maio de 2026. 

    

     
 
 
 

                  __________________________________ 
                 DEVANIR MARTINELLI 

                 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 255/2026 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 39/2025, Lei Municipal n.º 
1704/2023 e 1729/2024: 

 
RESOLVE  

 
 
1) - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que se 
encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor NATANAEL JOSÉ DA SILVA, conforme descrito abaixo: 
  
2) - Fica AUTORIZADO a NATANAEL JOSÉ DA SILVA, Servidor Municipal Motorista, Secretária de Saúde, para seu 
deslocamento até a cidade de LONDRINA - PR, no dia 11 de Maio de 2026, com a finalidade de LEVAR PACIENTE PARA 
CONSULTA ESPECIALIZADA. 
 
3) - Para cobrir as despesas do respectivo Servidor, será concedida (01) diária sem pernoite no valor total de R$ 50,00, conforme 
disposto na Lei Municipal N.º 1704/2023 e 1729/2024. 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, em 08 de Maio de 
2026. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 256/2026 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do 
Paraná no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei 
Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 39/2025, Lei Municipal n.º 
1704/2023 e 1729/2024: 

 
RESOLVE  

 
 
1) - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que se 
encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor ALEXANDRE GUARNIERI ALVES, conforme descrito 
abaixo: 
  
2) - Fica AUTORIZADO a ALEXANDRE GUARNIERI ALVES, Servidor Municipal Motorista, Secretária de Saúde, para 
seu deslocamento até a cidade de JACAREZINHO - PR, no dia 11 de Maio de 2026, com a finalidade de LEVAR PACIENTE 
PARA CONSULTA ESPECIALIZADA. 
 
3) - Para cobrir as despesas do respectivo Servidor, será concedida (01) diária sem pernoite no valor total de R$ 50,00, conforme 
disposto na Lei Municipal n.º 1704/2023 e 1729/2024. 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, em 08 de Maio de 
2026 de 2026. 
 
 
 
  
 

__________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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Não houve Publicação nesta data. 

 

 

 
Não houve Publicação nesta data. 
 

 

ATOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO  


